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Ata de Registro de Preços n° UJ412O24 

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, adiante denominado Órgão Gerenciador, nos termos da Lei n° 
14.133 de 2021 Decreto Federal n.° 11.462 de 2023, Ato Normativo TJAL n.° 19 de 2023, Ato Normativo do 
TJAL n° 40, de 23 de outubro de 2023 e demais legislação aplicável, resolve registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, Ato 
Normativo TJAL n.° 19 de 2023, Ato Normativo do TJAL n°40, de 23 de outubro de 2023 e em conformidade 
com as disposições a seguir 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-08, com sede na 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 319, Centro, Maceió-AL, neste ato representado pelo Exmo. 
Desembargador Presidente Dr. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA, com a interveniência 
do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS, órgão 
autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n°01.700.776/0001-87, estabelecido no 
Prédio Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste ato pelo Juiz de Direito Presidente da 
Comissão Gestora, Dr. NELSON TENÓRIO DE OLIVEIRA NETO. 

FORNECEDOR: 

ASE-IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 37.311.062/0001-24, com sede na Rua Altino Stefanelli, 
459, Sala 01, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.094-223, tel: 16 99717-5923, e-mail: vendas@aseit.com.br,  neste ato 
representada por sua diretora, ELIANA PAULA R.G. MARTINS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n. 030.793.868-92, portador da Cédula de Identidade n. 13071214-0, expedida pela 
SSP/SP, residente e domiciliado Rua Manoel Clemente Gomes, 180, apto 41, Torre 3, CEP: 14025-572. 

ci_Ausuut PRIMEI 
1.1. O objeto desta Ata consiste na eventual e futura aquisição de computadores e monitores, através 
sistema de registro de preços, de acordo com as especificações, quantidades e exigências deste Edital 
n° 027/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
transcrição. 
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VALOR TOTAL DO LOTE 3.188.000,00 

-- ., 	..  	 át4 	,{ 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD 1° 

GRAU 
QTD 2° 
GRAU 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 MONITOR 150 50 200 1.165,00 233.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 233.000,00 

' 	CLÁUSULA SEGUNDA- 	VS 	R 
2.1 O valor total estimado é de R$ 3.421.000,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e um mil reais), conforme 
tabelas constantes no Anexo I do Edital PE n°027/2024. 

_ 
, 

3.1 Prazo de fornecimento.  De 30 dias corridos, conforme subitem 6.2 do Termo de Referência — Anexo VI 
do Edital. 
3.2. Prazo de substituição: 10 (dez) dias úteis, conforme subitem 6.7 do Termo de Referência — Anexo 
VI do Edital. 
3.3. Prazo de pagamento: 20 (vinte) dias úteis, conforme item 9 do Termo de Referência — Anexo VI do 
Edital. 
3.4. O Fornecedor fará a entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) fará (ão) a 
entrega do objeto deste instrumento no DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO NA AV. 
JUCA SAMPAIO, N° 1049, CEP: 57045-365, BARRO DURO, MACEIC-AL, NO HORÁRIO DAS 08H ÀS 16H. 
3.5. Os prazos de garantia dos produtos serão conforme previsto no subitem 4.4do Termo de Referência —Anexo 
do Edital. 

CLAUSULA QUARTA—DA DESPESA 
4.1 As despesas decorrentes da presente correrão à conta dos recursos orçamentários consignados, registrados 
com o seguinte. 

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02501 — FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO; PROGRAMA DE TRABALHO.  02.061.1010.3709 — MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO FUNJURIS; PLANO ORÇAMENTÁRIO: 896 — Poder Judiciário — 1°  Grau 897, Poder 
Judiciário — 2°  Grau, FONTE - 759 - RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS, 760 — RECURSOS DE 
EMOLUMENTOS, TAXAS E CUSTAS; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90-52 — Equipamentos e 
Material Permanente. 

`L. ÈhcU. IM ULMit~DCSPAGSSO 
5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 
úteis, contados do atesto das notas fiscais realizada pelo fiscal do contrato, mediante apresentação do 
seguintes documentos.  

Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal contratual; 

Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS/ Receita Federal; 
, 

VI 
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Certidão de FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho; e 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

5.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 

5.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem 16.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento 
ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 

VP = Valor da parcela a ser paga, 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX 	I = (6/1001 	 I = 0,00016438 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

6.1 Durante a vigência da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, observados os 
seguintes requisitos: 
6.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
6.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

6.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
6.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fomecedor. 

6.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
6.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

6.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pr.ji.sado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão • pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

L 
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6.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 6.1. 

Dos limites para as adesões 
6.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
6.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
6.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLAUSULA SÉTIMA - DASALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE pREços: 
7.1 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 8.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçã 
mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registra 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DO R 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenuador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou a 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar OS 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de regis r0 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou infer Or 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3°  e 27, § 4°, ambos do Decreto Estadual n°95.019, de 2023. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

9.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso, conforme art. 22 do Decreto Estadual n.° 95.019, de 28 de dezembro de 2023. 
9.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
9.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

9.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 9.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

9.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

9.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiç s 
para formalização da ata de registro de preços: 

9.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observ d 

( 
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possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
9.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 
9.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
9.5 O registro a que se refere o item 9.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
9.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 9.4.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
9.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
9.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
9.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
9.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
9.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, observando o item 9.4.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
9.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
9.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
9.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
9.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal (órgão gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
10.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado n 
mercado, o Contratante deverá: 

10.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado p 
mercado; 
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10.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
10.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
10.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
10.3.2 Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal (órgão gerenciador) deverá procederá revogação da Ata 
de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
10.5 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

CLAUSULA DÉCIMA 1~11.111111. 

11.1. A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste instrumento 
pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por fax ou e-
mail. 

11.2. O início da execução do objeto se dará em até 30 (trinta) dias corridos da data do envio da nota de 
empenho á contratada, conforme subitem 6.2 do Termo de Referência — Anexo VI do Edital. 
11.2.1 Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o Fornecedor fará a 
entrega do objeto no DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO NA AV. JUCA SAMPAIO, N° 
1049, CEP: 57045-365, BARRO DURO, MACEIÓ-AL, NO HORÁRIO DAS 08H ÀS 16H. 
11.2.2 Os demais prazos relacionados à execução do contrato estão dispostos no item 6 do Termo de 
Referência — Anexo VI do Edital. 
11.3. Em conformidade com o artigo 140 da Lei 14.133/21, mediante termo detalhado, o objeto da presente 
licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 
produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 
11.4 0 objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas embalagens originais, 
fazendo constar à descrição do produto e incluindo: marca, modelo, data de fabricação e validade, de acordo 
com as características individuais de cada produto, com a sua respectiva identificação. 

11.5. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá a 
verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escri , o 
seu recebimento. 

11.6. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório  
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-s:1.  
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Fornecedor(es) a substitui-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 
a) Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) Fomecedor(es), será(ão) 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência. 
11.7. O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes condições: 

Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus anexos ou da 
proposta; 

Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, objetos quebrados etc. 
Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em situações 

supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas. 
11.8. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 
11.9. Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão recebedor 
adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 20 (vinte) dias úteis. 
11.10. O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do(s) 
fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no 
art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR (CONTRATADA) 

12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das 
sanções previstas neste Edital. 
12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
12.3 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal 
entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito a multa. 
12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 
12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
12.6 O Fornecedor não será responsável: 
12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
12.6.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas. 
12.7 O órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do Fornecedor para outras entidades. 
12.8 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
12.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência dest 
Tribunal de Justiça; 
12.10 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos, em especial aos aspectos contidos 
subitem 5.2 do Termo de Referência—Anexo VI do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MIRIGAÇÕES DO :ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) 
13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se, além das disposições previstas no subitem 5.1 
do Termo de Referência —Anexo VI do Edital, a: 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre 
acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE), 
desde que devidamente identificados; 

Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 
Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço e prazos 

estabelecidos neste ajuste; 
Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual. 

Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada; 
Testar, após instalação, os equipamentos; 

Prestar todas as informações e orientações à Contratada, com relação ao serviço/produto a ser ofertado. 
Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, conforme Cláusula Décima Primeira desta Ata. 

I) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIIVIA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DAMA 

14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 
117 da Lei n°. 14.133/21, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. 
14.2 Caberá ao Fiscal da Ata: 

14.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado; 
14.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

14.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos 
serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; 
14.2.4 Acompanhar a execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir 
os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, 
quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
14.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o local onde 
se dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de provas, datando, 
assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o possível procedimento de sanção 
contratual, e, em caso de negativa, certificar a recusa; 
14.2.6 Informar ao gestor sobre quaisquer irregularidades apresentadas no cumprimento do contrato; 

14.2.7 Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante 
circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições da Lei 14.133/21, recusando, de logo, o 	os 
que não correspondam ao contratado; 

3. 
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14.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a conformidade 
em documento que será remetido para o gestor; 
14.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal; 
14.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar do atesto a 
data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se: 

foram emitidas em nome do contratante; 

estão datados; 
o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do Contrato, 

quando existir; 
os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente retidos e 

detalhados; 
existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento; 

Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
14.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
14.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s) sem a devida 
anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do objeto do contrato, associação 
da contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a 
prejudicar a execução, a juízo deste Poder; 
14.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém regularidade trabalhista e 
previdenciária, especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio-
alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38 coletivas; 
14.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas sem os 
essenciais equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se constatada a 
irregularidade, impedir o acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem como comunicar o fato à 
Administração para promoção do possível procedimento sancionatório contratual; 
14.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos empregados 
da contratada e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no atendimento a 
todos os membros, servidores, cidadãos, visitantes e demais parceiros deste Poder, nos limites do objeto 
contratado. 
14.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento inserido no 
Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo 
estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária mensal 
eventualmente deferida com base no Ato Normativo n° 81, de 17 de outubro de 2017. 
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo 
fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 
14.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do 
objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 
14.5. Caberá ao Gestor da Ata: 
14.5.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo público usuário 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos: 

14.5.2. Representar o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, na execução de atos e procedimento 
administrativos que garantam o fiel cumprimento deste Ato Normativo e das cláusulas contratuais; 

14.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de referência 
cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias; 

14.5.4 Inteirar-se das condições e cláusulas do contrato, bem como das planilhas e do projeto básico/termo d 

o 
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referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação efetivada antes do início da 
execução respectiva; 

14.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de Empenho 
proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante; 

14.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como 
encaminhar cópias da nota de empenho; 

14.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal; 
14.5.8 Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços executados 
com erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto licitado, quando 
informado pelo Fiscal do Contrato; 

14.5.9 Receber a nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatária e 
encaminhar para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento; 
14.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de 
procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando 
provocados e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da 
vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo n° 081, de 17 de outubro de 
2017. 

14.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização; 
14.5.12 Registrar de forma organizada, no processo, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, juntando aos autos o que for relevante; 

14.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas; 
14.5.14 Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada e demais documentos 
pertinentes ao desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à sua qualificação e modo de 
contato; 

14.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto não implicar 
na edição de termo aditivo, colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o necessário arquivamento; 
14.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s), devendo 
comunicar ao Tribunal de Justiça sobre essa eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a 
prejudicar a execução, a juizo deste Poder; 
14.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua regularidade, 
especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxilio-alimentação, vale-
transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 

14.5.18 - Oficiar ao contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das condições 
de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 
14.5.19 Avisar a Subdireção-Geral, por escrito, do termo final de vigência do contrato, com no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para requerer licitação, 
prorrogação, ou contratar diretamente, quando for o caso; não cumprido tal prazo, 60 (sessenta) dias antes do 
encerramento, a Subdireção-Geral notificará o gestor para que até o trigésimo dia anterior à finalização do 
pacto, sejam prestadas as devidas informações, sob pena de responsabilização do servidor pelo exercício 
irregular de suas atribuições, com base em Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 
5.247/91, Regime Jurídico único dos Servidores Civis do Estado de Alagoas. 

14.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no objet 
contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual; 
14.5.21 encaminhar à Subdireção Geral, via Intrajus, os pedidos de emissão de atestados de capacida 
técnica, acompanhados dos seguintes dados: 

nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ; 
número do Contrato ou ARP e seu período de vigência; 
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quantidade e especificação do objeto fornecido; 
atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a contento, 

respeitadas as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos acordados, não 
constando inconformidades nem notas enquadradas como regulares ou ruins quando das avaliações da 
qualidade (avaliação e histórico do fornecedor). 
14.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário do Estado 
de Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias; 
14.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado; 
14.5.24 - comunicar ao fiscal do contrato sobre os quantitativos disponíveis para cada objeto contratado; 
14.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando decorra da 
formalização de termos aditivos que repercutam em supressão ou acréscimos de valores; 
14.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário 
14.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com subsidio nas 
informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em que permanecer como 
Gestor do Contrato; 
14.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o Gestor anterior 
entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante comprovação de recebimento, 
preferencialmente via intrajus; 
14.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo 
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de acordo com as seguintes 
disposições, além daquelas previstas no Termo de Referência, Anexo VI do Edital PE 027/2024: 
I — Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como pelos atos preparatórios à instrução processual e pelo 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos 
relativos a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 
II — Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 
de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização exercida pelo público usuário; 
III — Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços 
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV — Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 
unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos objetivos propostos e 
esperados, notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a contratação; e 
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação 
junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os 
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES 

15.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o licitante infrator suje 
aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Lei 
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

15.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao fornecedor, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 
15.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento 
das infrações tipificadas nos incisos IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021; 
15.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo cometimento 
de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto; 
15.3.4 multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 
155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato); 

15.3.5 multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 
155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato); 
15.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
15.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
15.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
15.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando solicitada. 
15.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e-
mail cadastrados no Sicaf, sendo de responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização dos 
respectivos cadastros. 
15.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada como 
efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
envio. 
15.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (Sicaf) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as disposições do instrumento 
convocatório da licitação e aquelas constantes da proposta de preços. 

16.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Poder 
Judiciário do Estado de Alagoas. 

16.3 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrum 
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contratual. 

E, estando justos e contratados, os representantes das partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias, de igual 
teor, para que surtam os devidos efeitos legais. 

Maceió e de 	/460-fir0 de 2024. 

Des. FERNANDO T() 
Presidente o Trib 

órg 
d 

A SOUZA 
de Alagoas 

dor 

NELSO TENDRIO DE OLIVEIRA N TO 
Juiz de Direito Pr sidente da Comissão Gestora o FUNJURIS 

ELIANA FrAtiffiNeniente0'defOrr1.di9ital 
RIBEIRO GALLO 

pcz.ELL:NAPAULA11188100 

MARTINS:0307938 MAADNS:03079386892 
Dados: 2024.07.18 08:1400 

6892 
ELIANA PAULA R.°6°.)  MARTINS 

Representante Legal da empresa ASE-IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
NOME CPF a/9 )12-fei '17 

    

NOME 	 CPF 
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Ata de Registro de Preços n° 021/ 2024 

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, adiante denominado Órgão Gerenciador, nos termos da Lei n° 
14.133 de 2021 	Decreto Federal n.° 11.462 de 2023, Ato Normativo TJAL n.° 19 de 2023, Ato Normativo do TJAL 
n° 40, de 23 de outubro de 2023 e demais legislação aplicável, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) 	e 	qualificada(s) 	nesta 	ATA, 	de 	acordo 	com 	a 	classificação 	por 	ela(s) 	alcançada(s) 	e 	na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, Ato 
Normativo TJAL n.° 19 de 2023, Ato Normativo do TJAL n°40, de 23 de outubro de 2023 e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

ORGÃO:GERENCIADOR  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-08, com sede na 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 319, Centro, Maceió-AL, neste ato representado pelo Exmo. 
Desembargador Presidente Dr. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA, com a interveniência do 
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS, órgão autônomo 
vinculado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n° 01.700.776/0001-87, estabelecido no Prédio 
Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste ato pelo Juiz de Direito Presidente da Comissão 
Gestora, Dr. NELSON TENÓRIO DE OLIVEIRA NETO. 

FORNECEDOR: 

REPREMIG — REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 65.149.197/0002-51, com 
sede na Rodovia ES-010, n.° 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro CEP: 29.164-140, Serra/ES, 
Tel: 031 3047-4990, neste ato representada por seu representante legal, LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO, 
brasileiro, casado, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG n. MG 11.454.362 SSP/MG, inscrito 
no CPF/MF sob n. 013.371.746-10. 

i 	b  1IMjMSflaaas. 	 M• 
1.1. O objeto desta Ata consiste na eventual e futura aquisição de monitores, através do sistema de regi 
de preços, de acordo com as especificações, quantidades e exigências deste Edital PE n° 027/2024, q 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÕES 	 QTD 1° GTO 2° 	QTD 	VALOR TOTAL 
GRAU GRAU 	TOTAL 	UNIT. R$ 

R$ 

1 	MONITOR 	 450 150 	600 	838,00 502.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 502.800,00 

* 

trc 
é 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 O valor total estimado é de R$ 502.800,00 (quinhentos e dois mil e oitocentos reais), conforme tabela 
constantes no Anexo I do Edital PE n° 027/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E GARANTI  
3.1.Prazo de fornecimento: De 30 dias corridos, conforme subitem 6.2 do Termo de Referência — Anexo VI 
do Edital. 
3.2. Prazo de substituição: 10 (dez) dias úteis, conforme subitem 6.7 do Termo de Referência — Anexo VI 
do Edital. 
3.3. Prazo de pagamento: 20 (vinte) dias úteis, conforme item 9 do Termo de Referência — Anexo VI d 
Edital. 
3.4. O Fornecedor fará a entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) fará (ão) a 
entrega do objeto deste instrumento no DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO NA AV. 
JUCA SAMPAIO, N° 1049, CEP: 57045-365, BARRO DURO, MACEIÓ-AL, NO HORÁRIO DAS 08H AS 16H. 
3.5. Os prazos de garantia dos produtos serão conforme previsto no subitem 4.4do Termo de Referência — Anexo V 
do Edital. 

4.1 As despesas decorrentes da presente correrão à conta dos recursos orçamentários consignados, registrados 
com o seguinte: 
A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02501 — FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO; PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.3709 — MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO FUNJURIS; PLANO ORÇAMENTÁRIO: 896 — Poder Judiciário — 1° Grau 897, Poder 
Judiciário — 2° Grau; FONTE - 759 - RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS, 760 — RECURSOS DE 
EMOLUMENTOS, TAXAS E CUSTAS; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90-52 — Equipamentos e Material 
Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contados do atesto das notas fiscais realizada pelo fiscal do contrato, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal contratual; 

Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS/ Receita Federal; 

Certidão de FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho; e 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante. 

5.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 

5.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem 16.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagament 
ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma for 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
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pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicaçè° 
seguinte fórmula: 

EMmixNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX 	I = (6/100) 	 I = 0,00016438 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

d 

 

CLÁUSULA SEXTA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PART(CIPANTES 

6.1 Durante a vigência da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, observados os 
seguintes requisitos. 

6.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimi nto 
ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 
6.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
6.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

6.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
6.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetiva 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
6.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
6.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos dc 
item 6.1. 

Dos limites para as adesões 
6.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por c 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenci 
e para os participantes. 

t  6.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de( 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do n I 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

ent 
o 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 
6.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado d 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro d 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nã 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registr de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tivere 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade d 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, d 
2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir a 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preç 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocar 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preço 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da at 
de registro de preços, nos termos do item 8.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mai 
vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conform 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo co 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contrato 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administra 	serr 
justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11 	de 
2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Rem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou dE 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocai o: 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto Estadual n°95.019, de 2023. 

9.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, conforme art. 22 do Decreto Estadual n.° 95.019, de 28 de dezembro de 2023. 
9.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
9.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
9.2 A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 9.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro dE 
preços. 
9.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Le 
n°14.133, de 2021. 

9.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
9.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidad 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso d 
contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
9.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 
9.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados n 
ata. 

9.5 O registro a que se refere o item 9.4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso d 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
9.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas pa 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 9.4.2 somente 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes nas seguintes hipóteses: 
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9.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 
9.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
9.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, nc 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
9.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
9.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos nc 
edital, observando o item 9.4.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
9.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
9.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
9.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
9.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida 
desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 
10.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal (órgão gerenciador) promover 
as necessárias negociações junto aos fomecedores. 
10.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado, o Contratante deverá: 
10.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
10.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
10.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.3 Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

10.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
10.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal (órgão gerenciador) deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10.5 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preç 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto ne 
alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n°14.133, de 2021; 

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

PRIMEIRA— DO RECEBIMENTO 
11.1. A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste instrumento 
pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por fax ou e-
mail. 

11.2. O início da execução do objeto se dará em até 30 (trinta) dias corridos da data do envio da nota de 
empenho à contratada, conforme subitem 6.2 do Termo de Referência — Anexo VI do Edital. 
11.2.1 Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o Fornecedor fará a entrega 
do objeto no DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO NA AV. JUCA SAMPAIO, N° 1049, CEP: 
57045-365, BARRO DURO, MACEIÓ-AL, NO HORÁRIO DAS 08H ÀS 16H. 
11.2.2 Os demais prazos relacionados à execução do contrato estão dispostos no item 6 do Termo de 
Referência — Anexo VI do Edital. 

11.3. Em conformidade com o artigo 140 da Lei 14.133/21, mediante termo detalhado, o objeto da presente 
licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) produto(s) 
e consequente aceitação do Contratante. 

11.4 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas embalagens originais, 
fazendo constará descrição do produto e incluindo: marca, modelo, data de fabricação e validade, de acordo com 
as características individuais de cada produto, com a sua respectiva identificação. 

11.5. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá a 
verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu 
recebimento. 

11.6. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) 
Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 
a) Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) Fornecedor(es), será(ão) 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência. 
11.7. O objeto será inteiramente recusado pelo órgão Gerenciador nas seguintes condições: 

Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus anexos ou da proposta; 
Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, objetos quebrados etc. 
Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em situações 

supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas. 

11.8. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 

11.9. Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão recebedor 
adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 20 (vinte) dias úteis. 
11.10. O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil d 
fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou disparidades com as especifica 
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades prevista 
art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR (CONTRÁTAPA) 
12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das 
sanções previstas neste Edital. 
12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
12.3 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal 
entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito a multa. 
12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 
12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
12.6 O Fornecedor não será responsável: 
12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
12.6.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 

12.7 O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do Fornecedor para outras entidades. 
12.8 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
12.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência deste 
Tribunal de Justiça; 
12.10 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos, em especial aos aspectos contidos no 
subitem 5.2 do Termo de Referência —Anexo VI do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (coNTRAtANTE)tl 
13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se, além das disposições previstas no subitem 5.1 do 
Termo de Referência —Anexo VI do Edital, a: 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
Propiciar todas as facilidades indispensáveis á boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre 

acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE), 
desde que devidamente identificados; 

Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 
Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço e prazos 

estabelecidos neste ajuste; 
Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual. 
Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada; 

Testar, após instalação, os equipamentos; 
Prestar todas as informações e orientações à Contratada, com relação ao serviço/produto a ser ofertado. 
Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, conforme Cláusula Décima Primeira desta Ata. 

I) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, pa 
que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 
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JQUARTA - DA,  
14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 
117 da Lei n°. 14.133/21, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. 
14.2 Caberá ao Fiscal da Ata: 

14.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 
14.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
14.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos 
serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; 

14.2.4 Acompanhar a execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os 
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando 
for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

14.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o local onde 
se dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de provas, datando assinando 
e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o possível procedimento de sanção contratual, e, 
em caso de negativa, certificar a recusa; 

14.2.6 Informar ao gestor sobre quaisquer irregularidades apresentadas no cumprimento do contrato; 
14.2.7 Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições da Lei 14.133/21, recusando, de logo, objetos 
que não correspondam ao contratado; 

14.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a conformidade em 
documento que será remetido para o gestor; 
14.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal; 

14.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar do atesto a 
data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se: 

foram emitidas em nome do contratante; 
estão datados; 
o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do Contrato, 

quando existir; 

os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente retidos e 
detalhados; 

existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento; 

Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
14.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
14.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s) sem a devida 
anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do objeto do contrato, associação 
da contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a 
prejudicar a execução, a juizo deste Poder; 

14.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém regularidade trabalhista e 
previdenciaria, especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de au 
alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38 coletivas; 

14.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas se 
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essenciais equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se constatada a 
irregularidade, impedir o acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem como comunicar o fato à 
Administração para promoção do possível procedimento sancionatário contratual; 
14.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos empregados da 
contratada e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no atendimento a todos 
os membros, servidores, cidadãos, visitantes e demais parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado. 
14.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento inserido no 
Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo 
estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária mensal 
eventualmente deferida com base no Ato Normativo n° 81, de 17 de outubro de 2017. 
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo 
fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 
14.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do 
objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 
14.5. Caberá ao Gestor da Ata: 
14.5.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo público usuário e 
ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos: 
14.5.2. Representar o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, na execução de atos e procedimentos 
administrativos que garantam o fiel cumprimento deste Ato Normativo e das cláusulas contratuais; 
14.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de referência e 
cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias; 
14.5.4 Inteirar-se das condições e cláusulas do contrato, bem como das planilhas e do projeto básico/termo de 
referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação efetivada antes do início da 
execução respectiva; 
14.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de Empenho 
proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante; 
14.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como encaminhar 
cópias da nota de empenho; 
14.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal; 
14.5.8 Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços executados com 
erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto licitado, quando informado pelo 
Fiscal do Contrato; 
14.5.9 Receber a nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatária e 
encaminhar para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento; 
14.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de 
procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados 
e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem 
pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 
14.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização; 
14.5.12 Registrar de forma organizada, no processo, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, juntando aos autos o que for relevante; 

14.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas; 
14.5.14 Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada e demais documentos pertinent 
ao desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à sua qualificação e modo de contato; 

14.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto não implic 
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na edição de termo aditivo, colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o necessário arquivamento; 
14.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s), devendo 
comunicar ao Tribunal de Justiça sobre essa eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a 
execução, a juízo deste Poder; 

14.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua regularidade, 
especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-
transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 
14.5.18 - Oficiar ao contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das condições 
de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

14.5.19 Avisar a Subdireção-Geral, por escrito, do termo final de vigência do contrato, com no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para requerer licitação, 
prorrogação, ou contratar diretamente, quando for o caso; não cumprido tal prazo, 60 (sessenta) dias antes do 
encerramento, a Subdireção-Geral notificará o gestor para que até o trigésimo dia anterior á finalização do pacto, 
sejam prestadas as devidas informações, sob pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de 
suas atribuições, com base em Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, 
Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Estado de Alagoas. 

14.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no objeto 
contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual; 

14.5.21 encaminhará Subdireção Geral, via Intrajus, os pedidos de emissão de atestados de capacidade técnica, 
acompanhados dos seguintes dados: 

nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ; 
número do Contrato ou ARP e seu período de vigência; 
quantidade e especificação do objeto fornecido; 
atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a contento, 

respeitadas as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos acordados, não 
constando inconformidades nem notas enquadradas como regulares ou ruins quando das avaliações da qualidade 
(avaliação e histórico do fornecedor). 

14.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias; 
14.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado; 

14.5.24 - comunicar ao fiscal do contrato sobre os quantitativos disponíveis para cada objeto contratado; 
14.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando decorra da 
formalização de termos aditivos que repercutam em supressão ou acréscimos de valores; 
14.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário 

14.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com subsídio nas 
informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em que permanecer como Gestor 
do Contrato; 

14.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o Gestor anterior 
entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante comprovação de recebimento, 
preferencialmente via intrajus; 

14.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo 
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de acordo com as seguintes 
disposições, além daquelas previstas no Termo de Referência, Anexo VI do Edital PE 027/2024: 
I — Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técniÂ  
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como pelos atos preparatórios à instrução processual e 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos rela 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, d 
outros; 
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II — Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização exercida pelo público usuário; 
III — Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV — Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos objetivos propostos e esperados, 
notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a contratação; e 
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação 
junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os 
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 

alliellifin CLAUSULA DE 	UINTA -- DAS PENALIDADES 

15.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art 155 da Lei 14.133/2021, fica o licitante infrator sujeito 
aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Le 
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
15.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao fornecedor, se 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 
15.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não s 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
15.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento da 
infrações tipificadas nos incisos IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021; 
15.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo cometiment 
de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias, Após o vigésimo dia e a critério d 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto; 
15.3.4 multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, 
e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato); 
15.3.5 multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 155 
III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato); 

15.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativ 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III 
IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mai 
grave; 

15.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar n 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) ano 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
referido artigo que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

15.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
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contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
15.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando solicitada. 
15.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e. 
mail cadastrados no Sicaf, sendo de responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização do: 
respectivos cadastros. 
15.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada coma 
efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio. 

15.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora: 
(Sicaf) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS. 	 
16.1 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as disposições do instrumentc 
convocatório da licitação e aquelas constantes da proposta de preços. 
16.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Púbbca: 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Pode 
Judiciário do Estado de Alagoas. 
16.3 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumentc 
contratual. 
E, estando justos e contratados, os representantes das p-rtes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias, de igua 
teor, para que surtam os devidos efeitos legais.  le  

Maceió /- de 11 	4612"  de 2024. 

Des. FERNANDO T' 
Tr  w1Pr 1 

 O DE • NA SOUZA 
Presidente d 

'
e J iça de Alagoas 

Mor 

NELSON ENDRIO DE °LIMEIRA NETO 
Juiz-President da Comissão Gestordo FUNJURIS 

Interveniente 
Assinado de forma digital por 

LEANDRO FIGUEIREDO DE LEANDRO FIGUEIREDO IX 

CASTRO:01337174610 	CAS1R001337174610 
Dadosz 2024.07.111n1,13 -03'00' 

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO 
Representante Legal da empresa REPREMIG — REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
NOME CPF  1927 9.23  111 - 

NOME CPF 
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